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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

	Secretaria requisitante: Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

	Servidor(es) e/ou Secretário responsável pela elaboração: Dandara Mirele Vocke Brauwers

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	A contratação de empresa especializada para implantação e prestação de serviços de sistema digital de gestão da Assistência Social tem como objetivo atender à necessidade de modernização e aprimoramento da gestão de processos, ações e políticas públicas voltadas à assistência social. A proposta deve contemplar a implantação do sistema, seu licenciamento e o treinamento dos servidores e colaboradores envolvidos, garantindo a correta utilização da ferramenta e assegurando a efetividade dos processos de gestão, planejamento e monitoramento.
A necessidade da contratação se justifica pela busca de maior eficiência administrativa, com a redução de processos manuais e burocráticos, garantindo maior agilidade na gestão das informações. A integração de informações em uma plataforma única evita duplicidade de registros e facilita a tomada de decisões estratégicas. Além disso,  o sistema assegura padrões de segurança da informação, protegendo dados sensíveis dos usuários da assistência social, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
Outro ponto relevante é o treinamento presencial, que assegura o uso adequado da ferramenta e promove a qualificação da equipe. A contratação ainda contribui para o planejamento estratégico, por meio da geração de relatórios e indicadores que auxiliam na formulação de políticas públicas e ações mais eficazes e alinhadas às necessidades locais. Além disso, o monitoramento contínuo das ações e programas permite ajustes rápidos, enquanto a melhoria na organização dos processos e serviços garante maior qualidade e eficiência no atendimento as famílias e indivíduos, promovendo um atendimento mais eficaz.
O sistema deve estar em conformidade com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e com o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), obedecendo às normas estabelecidas pela legislação nacional e seguindo os padrões definidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Plano de contratações anual de 2026 não foi realizado.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	   A implantação e treinamento (quando presencial) do sistema deverão ser disponibilizados no CRAS de Imigrante, localizado no endereço Rua Guilherme Ernesto Lagemann, 516 – Centro – Imigrante/RS - 95885-000
   A solução deve ser composta não somente por sistemas informatizados, mas também por serviços de implantação, migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico, atualização tecnológica e hospedagem.

1- Requisitos Gerais e Legais
a) O sistema a ser contratado deverá operar em plataforma Web, ser multiusuários, multitarefas, integrados, utilizando base única e possuir compatibilidade com múltiplos navegadores (Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome e Microsoft Edge) e sistemas operacionais (Windows e Linux).
b) Não possuir restrições quanto à periodicidade de uso do sistema, número de servidores ativados ou conectados simultaneamente, quantidade e dados a serem armazenados, unidades de atendimento, etc.
c) Oferecer treinamento e capacitação dos servidores municipais.
d) A contratada deverá dispor, durante o horário de expediente do Município, de forma remota, técnicos das devidas áreas, para o pronto atendimento e/ou encaminhamento das soluções de problemas relacionados ao sistema implantado.
e) Promover o controle efetivo do uso do sistema, oferecendo total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações.
f) Possuir a identidade visual do sistema com as características do município, como: Brasão, layouts de relatórios, e notificações; 
g) Permitir aos usuários anexar arquivos como por exemplo: digitalização de documentos, fotos, etc.
h) Todos os relatórios e atendimentos devem ser baseados nas Normatizações do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e estruturados pelo padrão do Ministério da Cidadania.
i) Deve permitir o acesso às informações apenas para usuários autorizados, com a utilização de senhas de acesso por nível de perfil
j) Deve possuir perfis de acesso definidos de acordo com as áreas de atuação, contemplando diferentes funções e grupos, tais como: Administrativo, Coordenação, Cadastro Único, entre outros.
k) Deve possuir atualização em tempo real dos dados de entrada, possibilitando o acesso imediato às informações.
l) Deve possibilitar o cadastro de uma foto de identificação para cada pessoa registrada no sistema, a fim de facilitar a visualização.
m) Possuir agenda dos profissionais onde é possível definir qual dia da semana e horário este profissional irá atender e a pessoa agendada.
n) Possibilitar agendar atividades em grupos, visitas, atendimentos e compromissos.
o) Permitir cancelar ou reagendar um agendamento.




2- Estrutura de cadastro
a) O sistema deve permitir o cadastro da rede socioassistencial e intersetorial, incluindo informações como identificação, endereço, contatos e demais informações pertinentes.
b) Deve possibilitar o registro de ações de articulação da rede, tais como reuniões externas e internas, articulação com a rede, divulgação do serviço, palestras e outros.
c) O sistema deve permitir o registro dos servidores, contemplando informações mínimas do preenchimento do CAD SUAS.
d) Deve possibilitar o cadastrado completo das unidades conveniadas.

3- Indicadores de Gestão
a) O sistema deve apresentar diversos indicadores, como: Número total de famílias cadastradas, famílias em acompanhamento, famílias em extrema pobreza, total de atendimentos, visitas domiciliares, benefícios eventuais concedidos, total de atendimentos coletivos, entre outros.
b) Deve possibilitar a geração de gráficos comparativos variados, anuais separados por mês e tipo.
c) Deve indicar quantidades referentes a vulnerabilidades, como o total de pessoas em situação de rua atendidas, pessoas em serviço de acolhimento, total de medidas socioeducativas, entre outros.
d) Possibilitar a geração de gráficos percentuais referentes a índices gerais de saúde, educação e renda.
e) Deve possuir a geração de alertas para a rede socioassistencial de encaminhamentos recebidos e não respondidos, atendimentos aguardando finalização, famílias encaminhadas para o Cadastro Único, entre outros.

4- Abordagem Social e Evolução do Atendimento Social
a) Permitir o cadastro de visitas e ações direcionadas a abordagem social.
b) No cadastro possibilitar ao usuário a inclusão das informações (data da visita, nome, descrição da visita, pessoas abordadas, etc).
c) Deve possibilitar a pesquisa dos prontuários das pessoas atendidas por qualquer parte do nome, CPF, NIS ou Endereço.
d) Permitir o cadastro de bairros e logradouros, bem como o registro da caracterização dos bairros.
e) Possibilitar a criação de prontuários, importando as informações do Cadastro Único ou digitando as informações diretamente no sistema, contando com todos os campos previstos no prontuário SUAS.
f) O cadastro de dados pessoais de cada membro da família deve conter as informações presentes no formulário principal do Cadastro Único.
g) O sistema deve permitir o registro de óbitos no cadastro de dados pessoais de cada membro da família.
h) O sistema deve possibilitar o registro de gestantes e o acompanhamento do pré-natal no cadastro de dados pessoais de cada membro da família.
i) O sistema deve permitir o anexo de fotos e cópias de documentos em formato PDF ou imagem no cadastro de dados pessoais de cada membro da família.
j) Possibilitar a alteração da composição familiar, transferindo membros da família para outra família, mantendo o histórico e o motivo da transferência, alterando a referência familiar, trazer a possiblidade de unificar uma família a outra, entre outras funcionalidades.
k) Possibilitar o registro de informações sobre as condições habitacionais, incluindo os dados presentes no formulário principal do Cadastro Único e informações do Prontuário SUAS.
l) Exibir informações sobre a última atualização, indicando o nome do servidor responsável por ela e a data e hora que foi realizada.
m) Permitir o registro de motivos do primeiro atendimento, convivência familiar e especificidades sociais, além de permitir o registro e o histórico de vivências de violência e violação de direitos, em conformidade com o Prontuário SUAS, vinculando essas informações ao prontuário da família.
n) Permitir o registro e o histórico de acolhimento institucional, vinculando essas informações ao prontuário da família e gerando o Plano Individual de Atendimento – PIA.
o) O sistema deve informar se a família possui algum registro de descumprimento no SICON.
p) Possibilitar o registro de inserção e desligamento do acompanhamento PAIF, vinculando essas informações ao prontuário da família.
O sistema deve possibilitar registro e o histórico de encaminhamentos recebidos da rede Intersetorial, vinculando essas informações ao prontuário da família.
q) O sistema deve permitir alterações em todos os itens de atendimento, desde que o atendimento não tenha sido finalizado.
r) O Sistema deve possuir todo o ferramental de Cadastro de Situações de Emergência e Calamidade Pública do SUAS, seguindo formulário nacional.

5- Estrutura de Serviços
a) Deve permitir o cadastro de serviços contemplando o Nome do serviço e o Tipo do serviço (SCFV, Oficinas PAIF, Grupo PAIF, Ação comunitária, etc).
b) Deve permitir o planejamento dos serviços, com lista de presença, vinculadas ao participante e possibilitando a inclusão de observações
c) Deve permitir o cadastro de pessoas nos serviços com inclusão de informações (nome do serviço, motivo, classificação de perfil prioritário, pessoa beneficiária de programas sociais, etc).
d) Possibilitar desativar os participantes dos serviços em grupo.
e) Possibilitar desativar os serviços mantendo histórico em relatório.

      6- Cadastro Único
a) Permitir ao Usuário buscar o prontuário das famílias, com resumo da situação da Família no CadÚnico.
b) Permitir a atualização cadastral do prontuário familiar de Endereço, telefone, Composição Familiar, Condições Habitacionais, Convivência Comunitária, Especificidades Sociais e demais informações da Família conforme os padrões do CadÚnico.
c) Permite o registro no prontuário familiar dos atendimentos dos entrevistadores do Cad, contendo informações como, pessoa atendida, data, tipo de atendimento, local, contato telefônico, programas sociais, folha resumo etc.

        7 - Prestação de Contas e Gestão dos Conselhos
a) O sistema deve oferecer funcionalidades que permitam o cadastro da prestação de contas financeira, o registro das parcelas correspondentes e a geração de relatórios demonstrativos da execução financeira, além de possibilitar anexo de documentação.
b) Possibilitar o cadastro dos Conselhos a serem geridos.
c) Permitir o cadastro dos conselheiros.
d) Deve possibilitar realizar e receber encaminhamento para os conselhos.

8 – Relatórios
a) Todos os relatórios devem possuir a identidade visual do município (Brasão, nome, data e horas, número de páginas).
b) Deve possibilitar a geração dos relatórios em formato PDF.
c) Possibilitar a geração de relatórios mensais diversos (Atendimentos realizados pela equipe técnica, grupos, cadastro único, violência contra mulher, BPC, SIBEC, entre outros).
Possuir relatórios detalhados de todas as informações do Prontuário SUAS.
d) Possuir relatórios, com opções de filtros quando possível, de dados diversos, que ajudem na gestão da Assistência Social. Como:
e) Famílias acompanhadas; Pessoas e famílias cadastradas por unidade; Benefícios concedidos; Encaminhamentos Realizados e Recebidos; Atendimentos a pessoas com deficiência; Visitas domiciliares; Violência e violação de direitos; Famílias estrangeiras, entre outros.
f) Possuir relatório da Rede Socioassistencial e da Rede Intersetorial do município, bem como o detalhamento da articulação com a rede.
g) Possuir relatório de acompanhamento com o controle de acesso ao sistema, detalhado por servidores e os acessos e períodos em que este usuário esteve usando o sistema.
h) Possibilitar a emissão de termo de uso de compromisso e de uso de imagem.
i) Possuir relatórios detalhados de todas as informações do Prontuário SUAS.
	





 
	4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

		Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação do Material/Serviço

	01
	1
	Unidade
	Implantação do software, incluindo parametrização, personalização com a identidade do município, migração de dados, ativação de funcionalidades e capacitação de usuários com treinamento presencial + Locação e licenciamento do Sistema
de Gestão para Assistência Social com serviços mensais de manutenção, hospedagem e suporte técnico.






	5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	Considerando a necessidade de implantação de um sistema de gestão da Assistência Social, foram analisadas as principais soluções de contratação disponíveis, assim como suas respectivas viabilidades para atender de forma eficaz à demanda. Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que, poderiam atender aos requisitos específicos da contratação: 

a) Contratação direta de prestação de serviços especializados com desenvolvimento próprio de sistema -  Essa alternativa consiste na contratação de empresa especializada para desenvolver um software exclusivo para o Município, contemplando funcionalidades específicas para a gestão do SUAS, migração e integração de dados, além de suporte, treinamento e manutenção contínua. Embora tecnicamente viável, esta solução apresenta desvantagens relevantes, como alto custo inicial de desenvolvimento e implantação, prazo longo para implantação do sistema no município, riscos relacionados á dependência tecnológica do fornecedor, além de  Custos recorrentes, como a necessidade de atualizações constantes e manutenção, que podem gerar despesas adicionais. 

b) Contratação por licitação para licença de uso de software já consolidado no mercado, com serviços agregados - Essa alternativa consiste em contratar, a licença de uso de um sistema especializado na gestão e controle do SUAS, já validado e amplamente utilizado por outros órgãos públicos, incluindo serviços de implantação, migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico e manutenção. Essa solução apresenta vantagens significativas, como menor custo em comparação ao desenvolvimento próprio, maior rapidez na implantação, confiabilidade técnica devido à experiência prévia da empresa com outros municípios, atualizações contínuas, suporte especializado, segurança da informação e proteção de dados.

Após análise das alternativas, conclui-se que a segunda solução é a mais adequada, por reunir atributos de maior eficiência operacional, segurança técnica e administrativa, além de menor custo global em comparação ao desenvolvimento próprio de sistema.


 
	6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21);

	A estimativa de valor para a contratação foi realizada com base em contratos similares já firmados pela Administração Pública. Considerando o mercado reduzido e a limitada quantidade de fornecedores aptos a oferecer soluções específicas nesta área, foram analisados contratos em execução ou concluídos há mais de um ano da data da pesquisa, devidamente atualizados conforme o índice de correção aplicável. Os valores apurados variam entre R$10.000,00 á R$20.000,00



	7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	   A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a implantação e prestação de serviços de um sistema digital voltado à gestão da Assistência Social. O objetivo principal é fortalecer a política de assistência social no Município, promovendo maior organização, controle e eficiência na execução dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
   A ferramenta permitirá uma gestão completa das informações, com acompanhamento detalhado das atividades, além de contribuir para a transparência e para o fortalecimento da capacidade de planejamento e avaliação das ações socioassistenciais, garantindo maior eficiência.
   Entre os benefícios, destacam-se a melhoria no atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade, a possibilidade de elaborar ações e políticas públicas de forma mais efetiva, a otimização dos processos internos da administração, maior agilidade no atendimento à população e a geração de relatórios e o monitoramento das ações desenvolvidas, que irão apoiar o processo da tomada de decisão.
   Assim, a proposta representa uma solução moderna e estratégica para a gestão da Assistência Social, alinhada às necessidades do Município e orientada pelo princípio da economicidade previsto na Lei nº 14.133/2021, assegurando melhor relação custo-benefício.



	8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A presente contratação não admite parcelamento, por se tratar de uma solução tecnológica integrada e indivisível. O objeto em questão consiste em um serviço único e específico, cuja execução depende da interdependência e integração de seus componentes.
A fragmentação comprometeria o funcionamento adequado do sistema, sua eficiência e integridade. Assim, o não parcelamento assegura a padronização das ferramentas e processos, continuidade dos serviços, gestão simplificada, segurança da informação, além de possuir a relação custo-benefício mais vantajosa para a Administração, evitando sobreposição de contratos e custos adicionais.
Dessa forma, a opção pelo não parcelamento se mostra como a mais adequada, tendo em vista que garante a entrega de uma solução funcional, e alinhada às necessidades da Assistência Social.



	9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A modernização da gestão socioassistencial e a adoção de um sistema digital têm se mostrado cada vez mais essenciais, considerando que a assistência social lida diariamente com grande volume de informações, situações complexas e a necessidade de respostas rápidas e eficazes.
Com a contratação do objeto, busca-se alcançar os seguintes resultados:
a) Maior agilidade, padronização e integração dos processos internos;
b) Redução de retrabalhos, falhas operacionais e divergências de informações;
c) Automatização de tarefas, otimizando o fluxo organizacional;
d) Melhoria na comunicação, integração e controle de dados;
e) Elaboração de ações e políticas públicas de forma mais eficaz e assertiva;
f) Apoio no processo de tomada de decisões;
g) Geração de relatórios e indicadores estratégicos;
h) Organização, transparência e qualidade no atendimento à população usuária da Assistência Social.

A solução também atende ao princípio da economicidade, garantindo melhor relação custo-benefício por meio da contratação de um sistema já consolidado no mercado. Essa medida permitirá a modernização da gestão socioassistencial, assegurando maior eficiência, segurança e continuidade das ações voltadas à proteção social e ao fortalecimento das ações desenvolvidas pelo Município.



 
	10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

	Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Não se aplica ao objeto em questão.



	11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Não há contratações correlatas ou interdependentes.



	12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Não há impactos ambientais relevantes relacionados à execução do objeto.



	13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável e atende aos princípios de economicidade e eficiência administrativa, previstos na Lei 14.133/2021.



Imigrante, 24 de abril de 2026.


JÓICE CRISTINA HORST
Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social
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